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Aos 03 (três) dias do mês de julho de 2017, na Sala das Sessões Waldomiro E. Santamaria, 

situada na Avenida Sete de Setembro, n° 664, na Cidade de Pirangi, São Paulo, reuniu-se 

esta Câmara Municipal sob a Presidência da Vereadora ANGELA MARIA BUSNARDO, 

secretariada pelo Vereador SIDNEY ZÓSIMO VIDOTTI, para a realização da 09ª Sessão 

Extraordinária do exercício de 2017. Após verificação do quórum feita pelo Senhor 01º 

Secretário, ficou constatada a presença dos Senhores Vereadores:- ANGELA MARIA 

BUSNARDO, DOUGLAS FRANÇA AIRES SCARDELATO, FABIO COLA DE LIMA, 

JUAREZ EDUARDO RIBEIRO, LUIZ CARLOS DE MORAES JÚNIOR, MARIA DE 

FÁTIMA LANFREDI DOS SANTOS, RORIVALDO OTÁVIO DAS CHAGAS, 

SIDNEY ZÓSIMO VIDOTTI, ROQUE DONIZETE CÂMARA. Portanto, havendo 

número legal de Vereadores e, invocando a proteção de Deus, a Senhora Presidente 

declarou aberta a 09ª Sessão Extraordinária da Câmara Municipal de Pirangi, do dia 03 de 

julho de 2017. A Senhora Presidente convidou os Senhores Vereadores a ficaram de pé por 

um minuto em prol a paz mundial e solicitou a Vereador Fábio Cola de Lima que 

realizasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. A Senhora Presidente anunciou as 

matérias que fariam parte da Ordem do Dia: Única discussão e votação: Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2017 e Emenda Modificativa ao Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2017. A Senhora Presidente solicitou ao Senhor 1º 

Secretário Sidney Zósimo Vidotti, que procedesse a leitura das matérias. Fez uso da 

palavra a Vereadora Maria de Fátima Lanfredi dos Santos que solicitou a dispensa da 

leitura do Substitutivo ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2017 justificando que já 

havia sido lido em sessões anteriores. A Senhora Presidente colocou em discussão o pedido 

Verbal da Vereadora Maria de Fátima Lanfredi dos Santos. Colocou-o em votação, os 

favoráveis permaneceram como estavam, não houve manifestações contrárias. Foi 

aprovado por unanimidade o pedido verbal da Vereadora. A Senhora Presidente solicitou 

ao 1º Secretário que realizasse a leitura do restante das matérias. Terminada a leitura das 

matérias, a Senhora Presidente, colocou em única discussão e votação o Substitutivo ao 

Projeto de Lei Complementar nº 07/2017. Colocou-o em discussão. Como ninguém fez uso 

da palavra, colocou-o em votação. Os favoráveis permaneceram como estavam, não houve 

manifestações contrárias, foi aprovado por unanimidade. A Senhora Presidente, colocou 

em única discussão e votação a Emenda Modificativa ao Substitutivo ao Projeto de Lei 
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Complementar nº 07/2017. Colocou-o em discussão, como ninguém fez uso da palavra, 

colocou-o em votação. Os favoráveis permaneceram como estavam, não houve 

manifestações contrárias, foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a 

Senhora Presidente deu por encerrada a 09ª Sessão Extraordinária do dia 03 de julho de 

2.017. Sala das sessões WALDOMIRO ERNESTO SANTAMARIA, aos 03 (três) dias do 

mês de julho de 2017.  
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